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I - RELATÓRIO E VOTO DA RELATORA

• Histórico

A Lei n° 9.424, promulgada em 24 de dezembro de 1996, além de definir, no seu artigo 13, 
as incumbências dos docentes da educação básica, concede todo o Titulo VI, constituído de sete 
artigos,  aos  profissionais  da  educação,  explicitando  aspectos  relativos  a  sua  formação  e  a 
valorização do magistério.

A necessária  articulação  entre  incumbências  docentes  e  a  formação  fica  particularmente 
clara no artigo 65 ao estabelecer que “a formação docente, exceto para a educação superior, incluirá 
prática de ensino de, no mínimo, trezentas horas” (o grifo é nosso).

A prática de ensino constitui o espaço por excelência da vinculação entre formação teórica e 
inicio da vivência profissional, supervisionada pela instituição formadora.

A prática de ensino consiste, pois, em uma das oportunidades nas quais o estudante-docente 
se defronta com os problemas concretos do processo de ensino-aprendizagem e da dinâmica própria 
do espaço escolar.

Com o objetivo de estabelecer algumas orientações gerais para a organização da prática de 
ensino de 300 horas previstas pela lei em epígrafe, é formulada proposta de Resolução que integra o 
presente Parecer.

Brasília-DF, 3 de dezembro de 1997.
(a) Silke Weber – Relatora

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto da Relatora.
Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 1997.

(aa) Éfrem de Aguiar Maranhão – Presidente
Jacques Velloso - Vice-Presidente

RESOLUÇÃO Nº , DE DE DE 1997.

Fixa orientações  para o cumprimento do Art.  65 da Lei nº 9.394/96 (Prática de  
Ensino).



O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o fixado no art. 65 da Lei n° 9.394/96, que determina a 
prática de ensino de, no mínimo, 300 horas como essencial à formação docente,

RESOLVE:

Art. 1º - A prática de ensino é definida como as atividades desenvolvidas com alunos e 
professores  na  escola  ou  em  outros  ambientes  educativos  em,  no  mínimo,  300  horas,  sob 
acompanhamento e supervisão da instituição formadora.

Parágrafo único - A supervisão na instituição formadora,  embora obrigatória,  não deverá 
ultrapassar 25% do total da carga horária, prevista para a prática de ensino.

Art. 2o - A prática de ensino deverá constituir o elemento articular entre formação teórica e 
prática pedagógica com vistas à reorganização do exercício docente em curso;

Art. 3o - A prática de ensino deverá concluir, além das atividades de observação e regência 
de classe, ações relativas a planejamento, análise e avaliação do processo pedagógico;

Art.  4° -  A prática de ensino deverá envolver ainda as diversas dimensões  da dinâmica 
escolar:  gestão,  interação  de  professores,  relacionamento  escola/  comunidade,  relações  com  a 
família.

Art. 5o-Licenciaturas que habilitem para mais de uma disciplina afim podem limitar a prática 
de ensino às 300 horas prescritas pela Lei.

ÉFREM DE AGUIAR MARANHÃO
Presidente da Câmara de Educação Superior
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